PROJETO DE LEI Nº  314, DE 2010

Dá denominação a estabelecimento de ensino que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Jerônimo Stecca” a Escola Estadual Bairro Éden, no Município de Sorocaba. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Jerônimo Stecca, médico, foi um profissional exemplar. Prestou relevantes serviços à saúde pública. Foi a maior autoridade de Sorocaba em patologia e professor da PUC – Pontifícia Universidade Católica, curso de medicina.

O Dr. Jerônimo faleceu aos 73 anos, no dia 26 de abril de 2009. Era casado com a Sra. Maria Neid Belucci Stecca e deixou a filha Rosana de Fátima Stecca, três netos e um bisneto.

Dessa forma, tendo sua conduta de vida pautada pela prática de trabalhos à sociedade, com a prestação de serviços relevantes sempre ligados ao interesse da comunidade local, devendo servir de exemplo a presente e futuras gerações, apresentamos a presente propositura e contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação.

Sala das Sessões, em 7-4-2010.

a) Estevam Galvão - DEM

